
Ç.C'

GRUPO PARLAMENTAR

'̂ jOs-X/YT.

PARTIDO SOClíÜliY^r
assembléia RECION^L^OS açores - HORTA

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que ^s propostas de ResoluçSo apresen
tadas a esta Assembléiai)'̂ ^ e pelo Deputado ^elo Alves do FSD#
sobre 'compensação financeira a atribuir pelo Governo Regional
a Gamara da Praia da Vitoria e ã de Angra» na primeira» e ape

nas a esta na segunda» por encargos assumidos e verbas nao re

cebidas em virtude» respectivamente» da localização^ no seu con

celho da BA^f» e da residência e utilização de infraestruturas ça

marãrias por militares e civis ao abrigo das facilidades concedi

das as FEUSAÇORES» ou em conseqüência destas» reclamam um enqua

dramento mais adequado na letra e nos princípios da bel das Fi
nanças Locais»

Considerando que o referido enquadramento pode ser e—

fectuado pelo Governo Regional» ao elaborar e definir a adapta

ção ã Região dos critérios íí<atribui®«»ãs Cãmaras dos Açores^^ As
verbas do Fundo de Equilíbrio Financeiro»^ nos termos das dispo
sições constantes do n^ *3® do Art* • 30® do Decreto—Lei n®.*"^8/
/84» de 29 de Marçol

Considerando^ finalmente^ que a atribuição daquelas com—
pensaçães financeiras as cãmaras da Praia e de Angra com base
em critérios objectivos e quantificados e incidindo sobre o Fun

do de Equilíbrio Financeiro» representara» tão somente» a apli

cação a um caso concreto» de princípios genéricos validos para
todas as Cãmaras dos Açores» de ncordo com as sUas especifici-

dades»

o Grupo Parlamentax do Partido Socialista» propoe que

a Assembléia Regional resolva o seguintes
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!• Que o Governo RegionaJ. determine as compensações financei
ras a atribuir às Câmaras de Angra e Praia» por todos os
encargos assumidos e por todas as verbas nào recebidas» em

razão das circunstâncias referidas no considerando Inicial

desta proposta» com base em critérios a Integrar nos crité

rios de atribuição das verbas do Fundo de Equilíbrio Finan-

celrol

2» Que o Governo Regional determine critérios equivalentes para

as restantes ca^aras da Região» em situações analogas*

Horta» Sala das Sessões» l4 de Junbo de 1935

Os Deputados do P*S*

ASSEMBLÉIA REGIONAL DOS AÇORES
ADMITIDO. NUMERE-SE E

PU3LIQUE-SE
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